
MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

CONTRATO N.º 095/2024

Por  este  Termo  de  Rescisão,  as  partes  contratantes,  já  qualificadas,  respectivamente,
MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA, FUNDAÇÃO DE CULTURA E ARTE DE CARLOS BARBOSA – PROARTE,
INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  MUNICIPAL  DE CARLOS BARBOSA – IPRAM,  CÂMARA MUNICIPAL  DE
VEREADORES e  EDITORA  JORNALISTICA  JARROS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  n.º  00.512.930/0001-24,
estabelecida à Rua Olavo Bilac, nº 435, Bairro Azenha, no município de Porto Alegre/RS, resolvem, com
base no art. 138, II, da Lei 14.133/21, RESCINDIR, de comum acordo.

CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido o presente contrato, a contar do dia 23 de maio de 2025,
conforme justificativa da Solicitação de Rescisão n.º 180/2025, que faz parte integrante do presente
instrumento.

E para validar a presente rescisão, assinam para todos os fins de direito.

Carlos Barbosa, 22 de maio de 2025.

SAMUEL RITTER
Secretário Municipal da Fazenda

MIGUEL ALBERTO STANISLOSOSKI
Presidente da Câmara Municipal de

Vereadores 

ELISEU DEMARI
Diretor-Presidente da Fundação de

Cultura e Arte de Carlos Barbosa – Proarte

DANIEL AUGUSTO SCHULTZ
Presidente Substituto do IPRAM

EDITORA JORNALISTICA JARROS LTDA
Contratada

ANA PAULA HOENIG LONGO
Agente Administrativa

VALMIRIANE BOSCHETTI
Aprovo nos termos da Lei 14.133/21
Assessora jurídica – OAB/RS 96.192


